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ESTADO DE RORAIMA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

Gabinete do Vereador Júlio Cézar Medeiros Lima 

INDICAÇÃO N2 09~31' /2016 

Excelentíssima Senhora 
Maria Tereza Saenz Surita Jucá 

Prefeita de Boa Vista 
amparo do Art. 110, inciso IX do Regimento Interno desta Casa 

O Vereador que esta subscreve, no  
Legislativa, solicita a Excelentíssima Senhora Prefeita de Boa Vista 

Maria Tereza Saenz Surita 

Jucá que seja atendida a seguinte Indicação: 

"QUE A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA ADOTE AS PROVIDÊNCIAS 

NECESSÁRIAS NO SENTIDO DE 5UBST1TUm ATRAVÉS DE PAVIMENTACM 
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Justificativa - 

Frata-Se de uni antigo anseio e reivindicação da população daquele bairro, 
ção, o calçamento em paralelepípedos dessa 

pois devido ao tempo de uso e a falta de manuten  
rua está totalmente danificado, com muitos buracos e depressões causando prejuízos aos 

proprietáriOS de veículos. Considerando O precário estado daqueles calçamentos, o mais viável 

seria a substituição por pavimentação. Diante do exposto solicito da Prefeitura Municipal 

de Boa 
Vista a realização imediata desses serviços. Como representante dos Munícipes nesta 

Casa, rogo o apoio e uma resposta da Exma. Senhora prefeita. 

Plenário "Estácio Pereira de Meio", Boa Vista-RR, 09 de setembro de 2016- 
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